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de Illu C-ompri,
Estância BaLneária

Aos 30 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e oÍva, a PREFETTURA MUMCIPAL
DE ILHA coMPRrDÀ entidade prblic4 inscrita no cNpJÀ{F s'ob o n" @.o37.B72t(í]lot-o7,
com sede à Avenida Beira Mar, n" I 1 o00 - Balneario M€u Rêcanto, neste Municipio de Ilha
Çgmprida, Estado de são Paulo, neste ato representada por ser.r prefeito Municipal, o senhor
DECIO JosE VENTIJRA, doravante denominada simplcmente PERMTTENTE, q de outro
lado, a Empresa ILEA BOAT NTVENTURE - MOI\IICA RBGINA GATTO - úf.. inscrita
no c.N.P.J/M.F sob o n" l2.7735ozlwot-34 e Inscrição NIRE no 35-t-2644140-4, com sede á
Rua vicki, n' 4o0, no balneário Monte carlo , neete Município de llha compridao Estado de São
Paulo, neste ato ÍeprescEtada pela senhora MÔNICA REGINA GATTo, brasileir4 casada"
proprietiíri4 portadora da céôrla de Ideúidade RG. n" 30.569.883-7/ssp/sp, e inscrita no
CPF/I,ÍF sob o no 26o.E07.908-31, residente e domiciliada à F.ua Dona Ana candida sandoval

SEG

CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA
DE USO DE BEM PÚBLICO PARA
INSTALAÇÃO TEMPORÁRTA DE
EQUIPAMENTOS DE DTVERSÔES NO
BOQUETRÃO NORTE, NA FAD(A DA ORLA
DO MAR PEQUENO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA f, A EMPRESA ILHA BOAT
ADVENTURE - MÔr{ICA REGINA GATTO .
Mf,.

Trigo, n' 031 no bairro do Canto do Morro, no Municipio de Iguape, E$aô de São Paulo,
doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIÀ aJustam ertre sL por força
resultado do certame licitatório - Edital no 0O4/2011 e na melhor fornu de direito, o seguinte

CLAUSI'L\ PRIITEIRA _{}BIETO

o objeto do presente corírato é a permissão remunerada de uso de Bem público Municipal, para
instalação temporária de Equipamentos de Diversões, conforme abaixo discriminádo., no
Boqueirão Nortg oa faixa da orla do Mar Pesreno, no balneirio Britânia neste Municipio d\.-/
rlha Comprid4 Estado de São Panlo, e que assim se descÍerrc:
Area: 750,00m'z;

Localizaçâo: ao lado da Avenida 27 de Outub,ro, próximo ao Late Clube parque Hotel, na Orla
do Mar Pequeno, no balneário Britânia.
Atividede: Instalação de Equiparnentos Recreacivos - Quadriciclos Motmizados.

CI,AUSUI,A UNDA - L(rcAL DA IN§TAI-ACAO

Avenida Beira Ma4 n" I l.0OO, kln Meu Runto - ILIIA COM PRLDA,/SP - CEp: I
E-mtil:

J-.r

hr
925-000

Preíeitura Municipal

CONTRATO NO 390/201 I-APJ,

A PERMISSIONÁRIA deveni ínstalar os equipamentos de diversões no Boqueirão NgÉg na
Orla do Mar Pequeno, ern área preüameúe dernarcada pela pERMITENTE, Áedindo
aproximadamente 750,0ffi (setec€fitos e cinquenta) nretros quaAraaos I Iiú



Pre{eitura Municipal de llhn Co
Estância Bafneária

CLAUSULA -pnúooo
O período de duração da Pumissão Remursada e tempolíria da á,rea terá início no mês de
dezembro de 201 I e ügoraná pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo, em havendo interesse das
partes, ser proÍrogado para iguais e *rcessivos períodos de acordo oom os dispositivos constantes
do lnciso tr, do artigo 57, dal,ei Federal n' 8.6ó6193 e *ras a]terações posteriores.

CLÁUSUI,A oUARTA . DA§ *,EsPoNsABtr.DADEs E oBRIGACÔES

São obrigações da PERMISSIONÁruÀ o d€údimerto e omprimento a todas as condições
estúelecidas no Edital de Licitação n'0O4/201I e em especial aqrrclas e*abelecidas na Cláusula
Quarta" itens 4.1 e 4.2, do Instrumeúo Convocatório.

São obrigações da PERMI'IENTI o d@dimento e qlmprimefto a todas as condições
estabelecidas no Edital de Licitação n' ü)4/201 I e em esp€cial aquelas esabelecidas na Cláusula
Quartq item 4-3, do lnstrumento Convocaório.

cr,Áusur,^q, outr{r.{ - po REtonNo FNaxcErRo À rERmrExrf,

A ocupação da ríLrea pública, no periodo, s€fiâ permitida à empresa PERMTSSIONÁRIA de forma
onerosa e conforme proposta da empresr an€xa, ficando estabelecido que a mesma" obriga-se ao
pagamento de R$ 4.Offi,OO (Quaro mil reais), a esa Mrmicipalidade, m forrna estabelecida no
Edital de Licitação n" oMf2ol l .

CI,AI]STII.A Sf,XTA _ IX} PRAZO DE DURACÃO DA PERMISSÂO

Findo o prazo estabelecido na cláusrla terceir4 a PERMISSTONÁRJA deverá desocupar a ár
ficando a seu encargo e responsabili,lade a limpeza da mesma, deixando-a como a encontror! e
quaisquer inegularidades verificadas pelo mau uso, deverão ter s€rls orstos ressarcidos pela
PERMIS SIONARIA à PERMTENTE;

(-IAI]S SETIMÂ CONTRATUAL

A PERMISSIONARId caso não cumpra os reqúsitos exigidos no processo, no todo ou em
paÍtg ou tefie dewirtuálo da finalidade prÚendifu estaní srjeita ao pagameDto de multa
contratual, conforme estabelecido na Clíusula Décima do lnstrumento Convocatório, em favor
da Prefeitura Municipal de llha Comprida.

Crziusur,e orreve oe nrscrsÃo

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste teÍmq po- qualquer das partes,
assegurará à outra o direito de dálo por rescindido, independerte de notifica@o.

CLÁUSULA N0NA- DIsPosICÕEs GERAIS

Avenida Beba Mat, n" II.HN, kln Met Rcca*to - ILHA COMPRIDÁ/SP -
E- nai I : fu rtüc dàjl hoc o tnyida- ry. g ov.
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Prefeitura Municipal de lllra Com
Estância Bafneária

Em caso de exeanção de óras de urbanização na rárea cedida em Permissão de Uso, a
PERMISSIONARL\ se obriga â, no pÍazo máximo de l0 (dez) dias, da data de notificação, a
proceder com a retirada de quaisquer equipamentos, que estçiam instalados de forma a prejudicar
a execução da obra.

crÁusura oÉcnrn-rono

Fica eleito o foro da Comarca de Iguape, Esado de São Paulo, com exclusão de qualquer oúro,
por mais priülegiado que s€j4 ou verha a seÍ, paÍa solucionar questões oÍiuÍrdas do presente
termo.

Para firmeza e como pÍova de assim haverelq si, ajusado, e lavrado o presente em 03
(três) vias de igual teor e form4 o qual,
panes e pelas testemunhas abaixo.

e achado conformg é assinado pelas

Ilhe Comprida(SP), ovembro de 201l.

DÉCIO S

Prefeito M nicipal

ILHA BOAT ADVENTURE - REGINA GAITO - ME.
Permissionária
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Avenida Beira Ma4 n" ll.lX0, khr. Mcu Rewúo - IWA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-4Nn
E-noil : fu riüc@jlhoca npida q. gov.br
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